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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 016/2025. 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 016/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 006/2025. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: DISPENSA 003/2025. 
                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 
CONTRATADA: ALPHA3 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                   
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
EMERGENCIAIS DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, PRÉDIO SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, 
VISANDO O INÍCIO DO ANO LETIVO, DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IBIRATAIA/BA. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  O presente instrumento tem como finalidade formalizar o Termo de Aditivo contratual, 
que visa a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato Administrativo nº 016/2025, afim de 
garantir a conclusão dos serviços, conforme especificado no Processo Administrativo. 

 

        PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica desde já estabelecida a prorrogação de vigência do Contrato n° 016/2025, passando  

     a vigorar até 30 de junho de 2025, condicionada à assinatura deste instrumento e ao cumprimento das 

disposições    legais aplicáveis. 

 

VALOR DO ADITIVO.  Em decorrência deste Termo de Aditamento ao Contrato nº. 016/2025, a CLÁUSULA 

SEXTA – PREÇO, item 6.1. O valor do presente contrato permanece inalterado, totalizando R$ 660.377,32 

(seiscentos e sessenta mil trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois). 

 

 
Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo que não 
conflitarem com este termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a fim de que, juntos, 
produzam um só efeito. 
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